
Câmara Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.796, DE 09 DE JUNHO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO A SEREM 

INSERIDOS NA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 

MARECHAL FLORIANO/ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 7º, da Lei Municipal nº. 2.690, de 29 de fevereiro de 2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 7º - Ficam criados 04 (quatro) Cargos de Provimento em Comissão de 

Assessor de Planejamento Administrativo, Referência C-E-8, no valor de R$ 4.600,00 

(quatro mil e seiscentos reais), lotados na Secretaria Municipal de Administração a 

serem inseridos na Estrutura Administrativa do Município de Marechal Floriano, 

constante da Lei Municipal nº. 565, de 07 de novembro de 2005 e suas respectivas 

alterações". 

Art. 2º Ficam criados 04 (quatro) Cargos de Provimento em Comissão de Gerente 

Operacional, Referéncia C-E-11, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

lotados na Secretaria Municipal de Interior e Transportes a serem inseridos na Estrutura 

Administrativa do Município de Marechal Floriano, constante da Lei Municipal nº. 565, de 

07 de novembro de 2005 e suas respectivas alterações. 

Art. 3º O art. 1º da Lei Municipal nº 2.099, de 01 de julho de 2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º - Ficam criados 02 (dois) Cargos de Provimento em Comissão de Assessor 

de Comunicação, Referência C-E-2, no valor de RS 2.704,00 (dois mil, setecentos e quatro 

reais), lotados no Gabinete do Prefeito a serem inseridos na Estrutura Administrativa do 
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Município de Marechal Floriano, constante da Lei Municipal nº. 565, de 07 de novembro 

de 2005 e suas respectivas alteragoes”. 

Art. 4° Ficam criados 02 (dois) Cargos de Provimento em Comissão de Superintendente de 

Transporte do Gabinete do Prefeito, Referéncia C-E-3, no valor de R$ 2.288,00 (dois mil, 

duzentos e oitenta e oito reais), lotados no Gabinete do Prefeito a serem inseridos na 

Estrutura Administrativa do Municipio de Marechal Floriano, constante da Lei Municipal 

nº. 565, de 07 de novembro de 2005 e suas respectivas alteragdes. 

Art. 5º. Fica criado 01 (um) Cargo de Provimento em Comissdo de Gerente Municipal de 

Convénio, Referéncia E-A-4, no valor de R$ 8.610,34 (oito mil, seiscentos e dez reais e trinta 

e quatro centavos), lotados na Secretaria Municipal de Administragdo a serem inseridos na 

Estrutura Administrativa do Municipio de Marechal Floriano, constante da Lei Municipal n°. 

565, de 07 denovembro de 2005 e suas respectivas alteragdes. 

Art. 6°. Fica alterado a quantidade para 16 (dezesseis) Cargos de Provimento em 

Comissdo de Chefe de Departamento, referéncia CC-5, no valor de R$ 1.038,96 (um mil e 

trinta e oito reais e noventa e seis centavos), do anexo I, a que se refere a Lei Municipal n°. 

888, de 02 de abril de 2009, lotados na Secretaria Municipal de Obras, Infraestruturas e 

Servigos Urbanos, a serem inseridos na Estrutura Administrativado Municipio de Marechal 

Floriano, constante da Lei Municipal n°. 565, de 07 de novembro de 2005 e suas respectivas 

alteragdes. 

Art.7°. Oart. 1°daLei Municipal n®.2.538, de 22 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"drt. 1º - Ficam criados 03 (trés) Cargos de Provimento em Comissdo de Analista 

de Departamento Pessoal, Referéncia C-E-3, no valor de R$ 2.288,00 (dois mil, duzentos 

e oitenta ¢ oito reais), lotados na Secretaria Municipal de Administrag¢do, a serem 

inseridos na Estrutura Administrativa do Municipio de Marechal Floriano, constante da 

Lei Municipal n°. 565, de 07 de novembro de 2005 e suas respectivas alteragdes”. 

Art. 8. O art. 11, da Lei Municipal n°. 2.716, de 30 de abril de 2024, passa a vigorar com a 

seguinteredag@o: 
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"Art. 11 - Os cargos descritos nos incisos 1, II e III do art. 10 desta lei, serdo 

preenchidos exclusivamente por servidores efetivos, e terão direito a um Adicional de 

Função pela Fiscalização e Homologação de Valores Imobiliários no valor integral e fixo 

de R$3.000,00 (três mil reais). 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo será outorgado por meio de Ato 

Administrativo e não será incorporado aos vencimentos do servidor". 

Art. 9. A referência dos Cargos de Provimento em Comissão de Subsecretários Municipais 

passará a ser C-E-13, cujo valor, após aprovação desta lei, será de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais). 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as movimentações e as 

suplementações orçamentárias, sem alterar o valor total da despesa já aprovado nas peças 

orçamentárias, podendo, ainda, abrir créditos suplementares e especiais, bem como criar 

projetos/atividades, programas, elementos de despesa, fontes de recursos e fichas 

orçamentárias, bem como alterar o PPA, a LDO e LOA no que se fizerem necessárias para 

assegurar a execução da presente Lei, não incidindo a presente movimentação e alterações 

no percentual de suplementação autorizada na LDO e na LOA. 

Art. 11 . Esta lei entra em vigor a contar de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 09 de Junho de 2025. 

%j' ER 

Presidente da Câmara Municipal 

Projeto de Lei nº. 007/2025 — Autor: Poder Executivo 
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LEI MUNICIPAL Nº, 2.803, DE 1º DE JULHO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE PROCESSO DE SELEÇÃO 

TÉCNICA DE MÉRITO E DESEMPENHO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO/FUNCAO PARA 

DIRETOR ESCOLAR DAS ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e Ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O provimento dos cargos ou função gratificada para exercer o cargo/função de Direção 

Escolar nas unidades de ensino da rede pública municipal far-se-á mediante processo de Seleção 

Pública Simplificada, com a adoção de critérios técnicos de mérito e desempenho, em 

consonância com o previsto no inciso VI do art. 206 da Constituição Federal de 1988; no inciso 

VIII do art. 3º, art. 64 e art. 67, ambos da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Base da Educagdo Nacional - LDB); no Inciso I do art. 14 da Lei nº 14.113 de 25 de 

dezembro de 2020 (Novo FUNDEB); e na forma estabelecida nesta Lei e nos demais 

instrumentos normativos que dela derivarem. 

Art. 2° São requisitos para concorrer ao cargo/fungdo gratificada de Direção Escolar, na rede 

municipal de ensino, além da classificagdo nas etapas do Processo de Seleção Publica 

Simplificada: 

I — Ser, prioritariamente, professor efetivo do magistério neste Municipio e, ndo havendo 

interessados ou ndo atendendo aos requisitos, podera ser exercido por professor habilitado a 

disposição deste Municipio em razão de convénio firmado entre os Entes Federados e, na falta 

desses, por profissional devidamente habilitado em designação temporéria, desde que atenda aos 

requisitos; 
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II - Estar quite com as obrigações eleitorais; 

IM - Possuir formação em nível superior em Curso de Graduação na área da Educação, de 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso de Licenciatura Plena em outra área de 

conhecimento; 

IV - Ter especialização em Gestão Escolar/Administração Escolar ou outra formação específica 

exigida para o cargo/função, quando a formação inicial exigida/licenciatura não contemplar essa 

habilitação; 

V - Apresentar certidões negativas (NADA CONSTA) da Justiça Estadual e Federal (1º e 2º 

Instância); 

VI - Possuir o quantitativo de anos de experiência de efetivo exercicio de docência, devidamente 

comprovado, de acordo com a legislação vigente e definida pelo Sistema de Ensino ao qual o 

Município for vinculado; 

VII - Não ter sofrido nenhuma penalidade por força de procedimento administrativo disciplinar 

ou condenação por ato de improbidade administrativa ou crime contra a Administração Pública; 

VIII - Não ter contas de gestão escolar desaprovadas junto aos programas e projetos do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Secretaria de Estado da Educação do 

Espírito Santo, Secretaria Municipal de Educação, Justiça e congêneres; 

IX - Ter disponibilidade mínima de 40 (quarenta) horas semanais; 

X - Estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF; 

XI - Não ter sido punido com pena de advertência ou suspensão nos últimos 2 (dois) anos; 

XII - Não ter sido condenado à pena privativa de liberdade; 

XIII - Ter alcançado, no mínimo, nota média na avaliação de desempenho de diretor escolar; 

XIV - Não ter sido exonerado do cargo de diretor escolar por manifestagdo da comunidade 

escolar nos últimos 6 anos. 
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Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Educação a adoção de todas as medidas necessárias à 

formalização e realização do processo de seleção definido no art. 1º desta Lei, podendo, para 

tanto, realizar a contratação ou firmar parceria com instituições externas que possuam habilitação 

técnica e experiência em seleções públicas na área educacional. 

$ 1º Será constituída Comissão do Processo de Seleção do Diretor Escolar sendo composta por 

(05) cinco membros, dos quais, 03 (três), serão designados pelo(a) Secretário(a) de Educação em 

consenso com o Chefe do Poder Executivo e, 02 (dois) membros representantes dos Conselhos 

Municipais vinculados à Secretaria Municipal de Educação. 

$ 2° A Comissão do Processo de Seleção devera realizar a sistematização e publicização do 

processo seletivo para Diretor Escolar para toda a comunidade escolar, com a devida 

comprovação dos atos, seguindo o que determina esta Lei e sua normatização, bem como a 

legislação vigente. 

$ 3º Os membros da Comissão do Processo de Seleção elegerão, entre si, um de seus integrantes 

para presidi-la. 

$ 4º O Edital da Seleção Pública Simplificada especificará as etapas e os procedimentos do 

certame, seguindo os parâmetros desta Lei. 

Art. 4° Os três primeiros candidatos aprovados por unidades de ensino, nas 03 (três) primeiras 

etapas definidas no art. 5° desta lei, participardo de Consulta Publica junto a Comunidade 

Escolar. 

Pardgrafo único. Para fins da Consulta Publica, considera-se Comunidade Escolar os servidores 

públicos do magistério, os servidores administrativos, o Conselho de Escola, os pais ou 

representantes legais e os estudantes da unidade escolar com idade igual ou superior a 14 

(quatorze) anos. 

Art. 5° O mandato de Diretor Escolar que alcangar éxito na Consulta Publica sera de 03 (trés) 

anos, em conformidade com o processo de selegdo descrito no art. 1° desta Lei. 
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$ 1º Será permitido ao profissional do magistério concorrer apenas a dois mandatos consecutivos 

na mesma escola ou centro municipal de educação infantil (CMEI). 

$ 2º O candidato, após o término do(s) mandato(s) em uma mesma escola municipal ou CMEI, 

previstos no § 1º deste artigo, podera pleitear a direção escolar em outra unidade municipal de 

ensino, na qual poderá concorrer também para até dois mandatos. 

Art. 6º Após o deferimento da inscrição do candidato, que atender aos critérios definidos no art. 

2º desta lei, a Seleção Pública Simplificada será realizada em quatro etapas: 

1 - Primeira Etapa: Avaliação Escrita de conhecimentos na área da Educação e Gestão Escolar, 

de caráter eliminatório, valendo 40 pontos; 

a) O candidato deverá atingir, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da pontuação atribuída à 

avaliação escrita para poder participar das etapas seguintes estabelecidas neste artigo. 

11 - Segunda Etapa: Exame de títulos da formação académica, da formação continuada e das 

experiências na área da educação e gestão escolar, de caráter classificatório, valendo 30 pontos; 

III - Terceira Etapa: Entrevista sobre as características e perfil dos candidatos, com entrega e 

defesa do Plano de Gestdo Escolar para banca examinadora, de carater classificatorio, valendo 30 

pontos. 

a) Os membros da banca examinadora para realizagio das entrevistas serdo os membros da 

Comisséo do Processo de Selegdo. 

b) A banca examinadora deverá estar composta de, no minimo, 03 (trés) membros da Comissdo 

constituida, conforme § 1° do art. 3° desta Lei. 

¢) O candidato ao cargo de Diretor Escolar devera entregar o Plano de Gestdo Escolar no prazo 

indicado no Edital, para realização de defesa perante a banca examinadora. 

d) O não cumprimento de qualquer quesito desta etapa ocasionara na eliminação do candidato. 
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IV - Quarta Etapa: Consulta Pública: processo de consulta junto à Comunidade Escolar, nos 

termos desta Lei, para escolha do Diretor Escolar. 

a) Considerar-se-ão aptos a participarem da Consulta Pública de Diretor Escolar, os três 

primeiros candidatos que obtiverem as maiores pontuações totais, por unidade escolar, nas três 

primeiras etapas do Processo de Seleção Simplificada definidas neste artigo. 

b) Em caso de inscrição ou classificação de um número menor de 03 (três) candidatos para cada 

unidade de ensino, participará da Consulta Pública, a quantidade que for considerada apta a 

participar. 

Art. 7º Havendo empate na somatória dos pontos das três primeiras etapas da Seleção, definidas 

no art. 5º desta lei, serão adotados os seguintes critérios de desempate: 

I- Maior pontuação na Primeira Etapa - Avaliação Escrita; 

II- — Maiorpontuaçãona Segunda Etapa - Exame de Títulos; 

II-  Maior idade. 

Art. 8° A Secretaria Municipal de Educagdo fara a publicagdo no site oficial do Municipio, dos 

candidatos classificados a participarem da consulta pública do cargo de Diretor Escolar, de cada 

escola da rede pública municipal de ensino. 

Art. 9° O candidato aprovado na Sele¢do Publica Simplificada para Diretor Escolar da rede 

plblica municipal de ensino, que dispde esta lei, ndo possui direito publico subjetivo a 

designação/nomeação, cabendo a Secretaria Municipal de Educagdo, observadas as necessidades 

e exigéncias do servigo publico, avaliar a oportunidade e conveniéncia para designa-lo e nomeá- 

lo ao exercicio do cargo ou função. 

$ 1° O resultado do processo de Seleção Publica Simplificada sera submetido à homologagio 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, para produzir os efeitos legais. 

$ 2° O servidor aprovado para exercer a fungdo de Diretor Escolar devera apresentar 

integralmente, nos primeiros 15 dias letivos do ano, seu Plano de Gestdo Escolar à Comunidade 

Escolar em Assembleia Geral, para sua validagdo. 
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1- O Plano de Gestão poderá sofrer alterações mediante sugestão da Comunidade Escolar na 

Assembleia Geral, para melhor atender as necessidades e expectativas da gestão pedagógica, 

técnico-administrativa, financeira e de gestão de pessoas; 

II - A implementação do Plano de Gestão deverá ser acompanhada e avaliada pela Comunidade 

Escolar e Secretaria Municipal de Educação. 

$ 3º Durante o exercício do cargo ocorrerão avaliações periódicas do Diretor Escolar das escolas 

da rede pública municipal de ensino, para fins de aferição da eficiência, eficácia e efetividade no 

desempenho de suas funções, bem como a observância das normas e princípios que regem a 

Administração Pública e a Gestão Democrática. 

Art. 10. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá exonerar, a qualquer tempo, o ocupante 

do cargo ou fungdo de Diretor Escolar, por ato discriciondrio, de acordo com a necessidade da 

Administração Pública, ou quando for verificado: 

I - Insuficiéncia de desempenho, constatada por meio da avaliagdo anual a ser realizada pela 

Secretaria Municipal de Educagdo; 

II - Infração aos principios da Administragio Publica ou quaisquer obrigagdes legais decorrentes 

do exercicio de sua função publica; 

III - Descumprimento das atribui¢des do cargo, nos termos da lei; 

IV - Não implementagdo do Plano de Gestdo Escolar definido junto à Comunidade Escolar, 

exceto, por fato superveniente. 

Art. 11. Ocorrendo a vacancia do cargo Diretor Escolar, por meio de exoneragdo ou afastamento 

definitivo do cargo, sua substituigdo será dentre os aprovados no Processo de Seleção 

Simplificada, seguindo a ordem de classificagdo da escola em vacancia, com obrigatério 

referendo junto a Comunidade Escolar no prazo maximo de 30 (trinta) dias, e posterior 

designagdo pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
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Parágrafo único. Quando a escola em que houver a vacância não dispuser de candidatos 

aprovados para Diretor Escolar, será indicado pelo Chefe do Poder Executivo o/a Diretor(a) “Pro 

tempore™ observados os requisitos estabelecidos no art. 2° desta Lei, para ocupar o cargo ou 

fungdo pelo periodo remanescente. 

Art. 12. A Direção ¢ responsavel pela administragdo da unidade escolar e sera exercida segundo 

o principio da gestio democratica, com a participagdo efetiva da comunidade escolar, em 

consonancia as orientagdes e politica educacional da Secretaria Municipal de Educagdo. 

Art. 13. Não havendo interessado que preencha as condigdes fixadas nesta Lei, ou, se na 

Consulta Piblica ndo houver aprovação de nenhum interessado, o Chefe do Poder Executivo, 

ouvindo a Secretaria Municipal de Educação, indicara até 03 (trés) candidatos(as) que atendam 

aos critérios definidos no art. 8° desta lei, que serdo submetidos a referendo junto à Comunidade 

Escolar, num prazo maximo de até 30 dias, ficando definido que o escolhido no referendo 

exercera o cargo ou fungdo de Diretor para aquele mandato. 

Art. 14, O Professor PA, PB ou PP efetivo, ou na falta desses, aquele que lograr éxito para o 

cargo ou função de Diregdo Escolar, após consulta piblica, devera submeter-se a curso de 

capacitagdo promovido pela Secretaria Municipal de Educagio. 

I - Somente sera aceita auséncia ao curso mediante impedimento devidamente comprovado, 

referente a falta justificada ou licenga, nos termos da legislagdo, cuja reposigdo será agendada 

pela  Comissdo. 

11 - O candidato aprovado no Processo Seletivo que ndo obtiver, no minimo, 80% (oitenta por 

cento) da carga horaria da formagdo ofertada pela Secretaria Municipal de Educagdo sera 

eliminado, sendo convocado o segundo classificado, caso haja. 

Art. 15. Em caso de candidatura tnica, sera considerado eleito Diretor Escolar, o candidato que 

obtiver aprovagdo de 50% (cinquenta por cento) mais um, da maioria simples das manifestagdes 

dos membros da Comunidade Escolar presentes na Consulta Pública. 
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Parágrafo único. Na ocorrência de mais de um interessado ao cargo de Diretor Escolar, será 

considerado eleito o candidato que obtiver a maioria simples das manifestações dos membros da 

Comunidade Escolar presentes na consulta pública. 

Art. 16. O Diretor Escolar poderá se afastar da função/cargo a pedido; ser exonerado ou perder o 

cargo por cometimento de infração disciplinar; por insuficiência de desempenho ou quando a 

comunidade escolar manifestar-se, através de referendo, contrária à sua permanência no cargo. 

$ 1º O referendo citado no caput deste artigo será realizado sempre que houver solicitação, por 

abaixo-assinado, de pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da Comunidade Escolar que 

atendam às exigências citadas no parágrafo único do artigo 4º desta Lei. 

$ 2º A exoneração do diretor por cometimento de infração disciplinar não o isenta de responder a 

processo administrativo disciplinar, podendo o ato ser transformado em pena de destituição da 

gratificação ou do cargo em comissão, cumulada com a pena de demissão do cargo efetivo, ou 

responder a processo judicial, quando for o caso. 

$ 3º A Secretaria Municipal de Educação estabelecerá as normas e critérios de avaliação de 

desempenho do diretor da unidade escolar. 

Art. 17. Os Diretores Escolares que lograrem êxito no processo, serão empossados no cargo a 

partir do primeiro dia útil do mês de fevereiro do ano seguinte ao processo de seleção. 

Parágrafo único. Em caso de vacância e/ou realização de referendo junto à comunidade escolar, 

ao candidato que lograr êxito, a designação será imediata para exercer a função/cargo de 

diretor(a) Escolar, até o término daquele período de mandato. 

Art. 18. O primeiro processo de seleção previsto nesta Lei será realizado no 2º semestre do ano 

de 2025, com nomeação e posse a partir do 1º dia útil do mês de fevereiro de 2026, para o triênio 

2026/2028. 
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Art. 19. Os Diretores Escolares selecionados e nomeados para o mandato 2024/2025, bem como, 

aqueles indicados para terminar este mandato, nomeados no ano de 2025, terão sua função de 

direção escolar prorrogada até 31/01/2026. 

Art. 20. O Poder Público Municipal, normatizará o disposto nesta lei por ato próprio, específico 

para esse fim. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 

contrário, especialmente o art. 47 da Lei Municipal nº 304, de 26 de 1998 e a Lei Municipal nº 

2.515, de 09 de setembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 1º de Julho de 2025. 

MX‘W‘ER 
Presidente 

Camara Municipal de Marechal Floriano 

Promuiga a presente lel que recebe o 
w250 :%_ 0101 ks 

Projeto de Lei nº. 23/2025 - Autor: Poder Executivo 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.832, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 

2.495, DE 19 DE AGOSTO DE 2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O §2°, do artigo 62-A, alterado pela Lei Municipal nº 2.495, de 19 de agosto de 2022, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§2°— 01 (um) Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador do Centro de 

Convivência, de nível médio completo, referência C-E-8, remuneração de 

4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).”. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as movimentações e as suple- 

mentagdes orgamentarias, sem alterar o valor total da despesa já aprovada nas pegas orgamen- 

tarias, podendo, ainda, abrir créditos suplementares e especiais, bem como criar projetos/ativi- 

dades, programas, elementos de despesa, fontes de recursos e fichas orgamentarias, bem como 

alterar o PPA, a LDO e a LOA no que se fizerem necessarias para assegurar a execugio da 

presente Lei, não incidindo a presente movimentagdo e alteragdes no percentual de suplemen- 

tação autorizada na LDO e na LOA. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 01 de Setembro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Marecnai Florianc W 
SANCIONO A PRESENTE LEI Ô averscessom. dSA / 2s ANTÔMO LIDINEY GOBBI 
Em Dl /0% ;305 Prefeito Municipal 

Projeto de Lei nº. 071/2025 — Autor: Poder Executivo 
JIPAt 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.833, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO DE PRO- 
VIMENTO EM COMISSÃO NO ÂMBITO DO PO- 
DER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado 01 (um) Cargo de Provimento em Comissão de Oficial de Gabinete, Refe- 

rência C-E-3, Remuneração de R$ 2.288,00 (dois mil e duzentos e oitenta e oito reais), a ser 

inserido na Lei Municipal nº. 565, de 07 de novembro de 2005 e suas respectivas alterações - 

Estrutura Administrativa do Município de Marechal Floriano/ES. 

Parágrafo único. Fica alterada a referência padrão do Cargo de Provimento em Comissão de 

Oficial de Gabinete, referência C-E-3, R$ 2.288,00 (dois mil e duzentos e oitenta e oito reais) 

para C-E-5, Remuneração R$ 3.744,00 (três mil e setecentos e quarenta e quatro reais), a ser 

inserida na Lei Municipal nº 565, de 07 de novembro de 2005 - Estrutura Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano/ES. 

Art. 2º Ficam extintos 02 (dois) Cargos de Provimento em Comissão de Assessor Administra- 

tivo, referência CC-6, Remuneração R$ 1.037,92 (hum mil e trinta e sete reais e noventa e 

dois centavos), criados pelas Leis Municipais nº 874/2009, 887/2009 e 1.792/2017. 

Art. 3º Fica extinto 01 (um) Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Serviços, Ma- 

nutenção e Controle Interno — referência C-E-3, Remuneração R$ 2.288,00 (dois mil e duzen- 

tos e oitenta e oito reais), criado pela Lei Municipal nº 565, de 07 de novembro de 2005 e suas 

alterações — Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Marechal Floriano/ES. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as movimentações e as suple- 

mentações orçamentárias, sem alterar o valor total da despesa já aprovada nas peças orçamen- 

tárias, podendo, ainda, abrir créditos suplementares e especiais, bem como criar projetos/ativi- 

Assinado de forma o — ANTONIO LIDINEY SSS N 
GOBBI:792569537 8 e 
49 GOBBI:79256953749 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

dades, programas, elementos de despesa, fontes de recursos e fichas orçamentárias, além de 

promover alterações no PPA, na LDO e na LOA, no que se fizer necessário para assegurar a 

execução da presente Lei, observando o limite de que as movimentações e as suplementações 

orçamentárias não ultrapassem os valores previstos no Art. 5º da Lei nº 2.753, de 19 de de- 

zembro de 2024. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 04 de Setembro de 2025. 

Assinado de forma digital 

ANTONIO LIDINEY 'por ANTONIO LIDINEY GOBBI79256953749 COBg:792560537a9 

ANTONIO LIDINEY GOBBI 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N°. 2.834, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.694, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados 02 (dois) Cargos de Provimento em Comissdo de Assessor da 

Procuradoria Geral do Municipio, Referéncia C-E-9, Remuneragdo de R$ 4.900,00 (quatro 

mil e novecentos reais), com carga hordria de 40 (quarenta) horas semanais, a serem 

inseridos na Lei Municipal n°. 1.694, de 04 de fevereiro de 2016. 

Parigrafo único. São requisitos para investidura no Cargo de Assessor da Procuradoria 

Geral do Municipio: 

I — Ensino superior completo em Direito, com diploma emitido por instituição de ensino 

superior devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

II — Ser brasileiro(a); 

III — Estar em pleno gozo dos direitos civis e politicos; 

IV — Estar quite com as obrigagdes militares, quando aplicavel. 

Art. 2° Compete ao Assessor da Procuradoria Geral do Municipio a realização das seguintes 

atribuigdes: 

I — Auxiliar os Procuradores nas atividades juridicas; 

1I — Controlar e elaborar estatisticas mensais das agdes judiciais do Municipio; 

III — Acompanhar processos administrativos, legislativos e judiciais; 

IV — Elaborar minutas, sob orientação e supervisdo dos Procuradores; 

ANTONIO LIDINEY Assinado de forma 
GOBBI:792569537 (ahaLPor ANTONIO 

GOBBIT9256953749 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

V — Assessoramento administrativo e jurídico aos Procuradores Municipais no desempenho 

de suas funções. 

VI — Elaboração de minutas de ofícios e comunicações internas, quando solicitado por algum 

servidor, submetendo-as à superior consideração dos Procuradores; 

VII — Elaboração de minutas de ofícios e comunicações internas, quando solicitado por algum 

servidor, submetendo-as à superior consideração dos Procuradores; 

VIII — Gerenciamento de prazos dos procuradores, inclusive, dos processos relativos a 

licitações e contratos, incluindo prorrogações; 

IX - A execução de outras atividades correlatas, determinadas pelos Procuradores. 

$ 1º As minutas de petições serão encaminhadas aos Procuradores requisitantes, a quem 

compete conferir e corrigir as informações e fundamentações nelas constantes, e realizar o 

peticionamento no sistema processual adequado. 

Art. 3º Ficam extintos 02 (dois) cargos de Gerente Administrativo, criado pela Lei Municipal 

nº 2.420, de 17 de janeiro de 2022, e alterada pela Lei Municipal nº 2.540, de 29 de dezembro 

de 2022. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as movimentações e as 

suplementações orçamentárias, sem alterar o valor total da despesa já aprovada nas peças 

orçamentárias, podendo, ainda, abrir créditos suplementares e especiais, bem como criar 

projetos/atividades, programas, elementos de despesa, fontes de recursos e fichas 

orçamentárias, além de promover alterações no PPA, na LDO e na LOA, no que se fizer 

necessário para assegurar a execugdo da presente Lei, observando o limite de que as 

movimentações e as suplementações orçamentárias não ultrapassem os valores previstos no 

Art. 5º da Lei nº 2.753, de 19 de dezembro de 2024. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ANTONIO LIDINEY Assinado de forma 
* digital por ANTONIO GOBBI792569537 [\ ey 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 04 de Setembro de 2025. 

ANTONIO LIDINEY Assinado de forma digital 
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Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.836, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPOE SOBRE A REVISAO GERAL ANUAL DOS 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DOS PO- 
DERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNI- 

CÍPIO DE MARECHAL FLORIANO/ES E DA OU- 

TRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CAmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido aos servidores públicos municipais ativos e inativos, ¢ a agentes politi- 

cos dos Poderes Executivo e Legislativo do Municipio de Marechal Floriano/ES, a titulo de 

revisão geral anual, a correção de 5,20% (cinco virgula vinte por cento) sobre seus subsidios e 

remuneragdes, respectivamente, correspondentes nos termos do art. 37, inciso X, da Constitui- 

ção da Republica Federativa do Brasil de 1988. 

Pardgrafo único. Tendo como indice a média de variação ocorrida no periodo dos meses de 

junho/2024 a maio/2025 verificadas nos indicadores economicas do IPCA. 

Art. 2° Excetuam-se os pagamentos da revisdo geral anual na forma estipulada no art. 1° desta 

Lei, os Servidores que compdem o Programa do Governo Federal (Estratégia Saúde da Fami- 

lia, Emulti, Agentes Comunitérios de Satide, Agentes de Combate a Endemias). 

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as movimentagdes e as suple- 

mentações orgamentérias, sem alterar o valor total da despesa já aprovada nas pegas orgamen- 

tarias, podendo, ainda, abrir créditos suplementares e especiais, bem como criar projetos/ativi- 

dades, programas, elementos de despesa, fontes de recursos e fichas orgamentarias, bem como 

alterar o PPA, a LDO e a LOA no que se fizerem necessdrias para assegurar a execugdo da 

presente Lei, não incidindo a presente movimentação e alteragdes no percentual de suplemen- 

tagdo autorizada na LDO e na LOA. á 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo e produzindo seus efei- 

tos à data de 1º de junho de 2025. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 18 de Setembro de 2025. 

ANTÔNIO LIDINEY GOBBI 

Prefeito Municipal 

Projeto de Lei nº. 099/2025 — Autor: Poder Executivo 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.849, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

CONCEDE AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAI- 

XA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNI- 

CIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido ao Servidor que, no desempenho de suas funções como Tesoureiro(a), 

pagar ou receber em moeda corrente, uma gratificação de R$1.300,00 (hum mil e trezentos 

reais) para compensar a diferença do caixa. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as movimentações e as 

suplementações orçamentárias, sem alterar o valor total da despesa já aprovada nas peças 

orçamentárias, podendo, ainda, abrir créditos suplementares e especiais, bem como criar 

projetos/atividades, programas, elementos de despesa, fontes de recursos e fichas 

orçamentárias, bem como alterar o PPA, a LDO e a LOA no que se fizerem necessárias para 

assegurar a execução da presente Lei, não incidindo a presente movimentação e alterações no 

percentual de suplementação autorizada na LDO e na LOA. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.950, de 29 

de Dezembro de 2017. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 28 de Outubro de 2025. 

Assinado de forma digital 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.862, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE ABONO AOS 

SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO DO MUNICiPIO DE MARECHAL 

FLORIANO/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CAmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos servidores da Secretaria Municipal 

de Educagdo do Municipio de Marechal Floriano/ES, abono, em observéncia aos ditames 

estabelecidos na Lei Federal n°. 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e art. 212 da Constituigdo 

Federal de 1988. 

$ 1° O valor destinado será de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para 

rateio entre os Profissionais da Educação, por CPF. 

$ 2° O abono referendado neste artigo não serd incorporado aos vencimentos dos servidores 

sobre ele ndo incidira vantagem de qualquer natureza, e, 

$ 3° Não farão jus ao recebimento do abono descrito neste artigo, os servidores municipais 

que estejam afastados por licenga para tratar de interesse particular, sem vencimentos ou 

remunerago. 

$ 4° Em observéncia aos artigos 155 e 156 da Constituigio Federal e art. 146, inciso I do 

Código Tributério Nacional havera apenas desconto do IRRF referente ao abono em aprego. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as movimentagdes e as 

suplementagdes orgamentdrias, sem alterar o valor total da despesa ja aprovado nas pegas 

orgamentérias, podendo, ainda, abrir créditos suplementares e especiais, bem como criar 

projetos/atividades, programas, elementos de despesa, fontes de recursos e fichas 

orgamentérias, bem como alterar o PPA, a LDO e LOA no que se fizerem necessdrias para 
. 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

assegurar a execução da presente Lei, não incidindo a presente movimentação e alterações no 

percentual de suplementação autorizada na LDO e na LOA. 

Art. 3º Esta lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 18 de Dezembro de 2025. 

0~ 
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